
DECRETO Nº 3.786, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. ESTABELECE A 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, COM VISTAS À COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A 
REALIZAÇÃO DA RECEITA E A EXECUÇÃO DA DESPESA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a Lei 
Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000 - LRF - que prevê, em seu art. 8º, 
que o Poder Executivo estabelecerá, em até trinta dias da promulgação da Lei 
Orçamentária Anual, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso; CONSIDERANDO as necessidades de realização de 
despesas de cada Secretaria Municipal durante o exercício; 
CONSIDERANDO a necessidade de o município manter a compatibilidade 
entre as receitas e despesas orçamentárias conjugadas com o fluxo de caixa e 
cronologia de pagamentos; DECRETA: Art. 1º - Fica estabelecida a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
do Município de Sobral, consoante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2026. Parágrafo Único - Fazem parte integrante deste Decreto: I.O Anexo I - 
dispõe sobre a programação financeira que as Secretarias Municipais e Demais 
Órgãos da administração municipal ficam autorizados a utilizar no exercício. 
II.O Anexo II - dispõe sobre o cronograma de execução mensal de desembolso, 
que estabelece limite de valores para movimentação e o empenho de dotações 
orçamentárias dos III.órgãos da administração municipal. Art. 2º - A 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso 
destinam-se a: I.Assegurar às Secretarias Municipais à implementação do 
planejamento realizado em cada Pasta, com vistas à melhor execução dos 
programas de governo; II.Identificar as causas do déficit financeiro ou 
orçamentário, quando houver; III.Servir de subsídio para a definição dos 
critérios para a limitação de empenho e movimentação financeira, em caso de 

não-atingimento dos resultados fiscais previsto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, conforme art. 4º, §1º da Lei Complementar nº 101/2000; 
IV.Possibilitar identificar as falhas no planejamento orçamentário; V.Permitir 
o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração Municipal, e o 
controle deste fluxo, conforme prevê o art. 50, II, da Lei Complementar nº 
101/2000; VI.Permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente 
vinculados ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorreu o ingresso; Art. 3º - Os repasses financeiros ao Poder 
Legislativo serão efetuados até o dia vinte de cada mês, em conta bancária 
especificada para esta finalidade em nome e movimentação do Poder 
Legislativo. Art. 4º - Os repasses mensais no exercício atenderão às operações 
orçamentarias: Parágrafo Único - Os repasses ao Poder Legislativo atenderão 
ao limite constitucional e aos valores referentes às dotações consignadas na 
Unidade Orçamentária Câmara de Vereadores para o exercício e em créditos 
adicionais, e obedecerá cronograma de desembolso elaborado pelo Legislativo 
para atendimentos de suas despesas. Art. 5º - Os valores vinculados à 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e às Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, serão depositados em contas bancárias específicas, para fins de controle 
e padronização de rotinas. Art. 6º - O produto da alienação de bens e direitos e 
os recursos provenientes de transferências voluntárias, convênios ou 
congêneres, serão depositados em conta bancária vinculada específica para 
atendimento do disposto no Art. 44 e 50, I, da Lei Complementar nº 101/2000. 
Art. 7º - A limitação de empenho e movimentação financeira deverá obedecer 
aos critérios previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias Parágrafo Único - 
Excluem-se da limitação disposta no caput deste artigo as despesas 
relacionadas com: pessoal e encargos sociais; I.juros e encargos da dívida; 
II.amortização da dívida; III.obrigações constitucionais. Art. 8o - Fica 
permitido o remanejamento de limites de valores entre os órgãos definidos nos 
anexos I e II deste Decreto. Art. 9o - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando- se as disposições em contrário. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, 29 de dezembro de 2025. MARIA IMACULADA 
DIAS ADEODATO - Prefeita de Sobral em Exercício. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

       Sobral - Ceará, segunda-feira, 29 de dezembro de 2025                                                                          Ano IX, Nº 2219

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

ANEXO I - Programação Financeira - Exercício de 2026 - (Art.8 da Lei Federal n 101/2000)
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ANEXO II - Cronograma de Execução - Mensal de Desembolso
Exercício de 2026 - (Art.8 da Lei Federal n 101/2000)



04

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/202 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL (CNPJ nº 
07.598.634/0001-37). CONTRATADA: TELEFÔNICA CLOUD E 
TECNOLOGIA DO BRASIL S.A. (CNPJ nº 35.473.014/0001-07). 
OBJETO: Aditivo de incorporação societária, com a substituição da 
empresa IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS LTDA pela TELEFÔNICA CLOUD E TECNOLOGIA DO 
BRASIL S.A., que passa a suceder a incorporada em todos os seus direitos 
e obrigações no âmbito do Contrato nº 064/2022 - SEPLAG, sem alteração 
do objeto contratual. MODALIDADE: Contrato decorrente de 
procedimento licitatório nº P204652/2022. ALTERAÇÕES: Atualização 
da razão social, CNPJ e dados cadastrais da contratada, em razão de 
incorporação societária formalmente registrada, permanecendo 
inalteradas as demais condições contratuais, inclusive valores, prazos e 
obrigações. VIGÊNCIA: Mantida a vigência contratual originalmente 
pactuada. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 124 e 134 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como nos arts. 1.116 a 1.118 do Código Civil e no art. 
227 da Lei nº 6.404/1976. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas do contrato original que não conflitarem com 
o presente termo aditivo. DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 
2025. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Francisco Antônio Alves 
Fernandes - Secretário Executivo. CONTRATADA: Fábio Carneiro da 
Silva - Representante Legal. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P382622/2025. 
A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do 
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pela 
portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO PE25004 - SME (LICITANET Nº 060/2025). OBJETO: 

Contratação de empresa para executar os serviços de locação de veículos 
destinados ao transporte escolar incluindo motorista, combustível, manutenção 
preventiva e corretiva, a serem utilizados nos distritos e localidades do 
Município de Sobral”, conforme as especificações e quantitativos previstos 
neste Termo de Referência. Adjudicado e homologado em 18/12/2025. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de                    
Licitações. Sobral - Ceará, 19/12/2025. A PREGOEIRA - Maria Augusta   
Silveira. 
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ANEXO III - QUADRO DE META BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
Exercício de 2026 - (Art.13 da Lei Federal n 101/2000)

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE25004 - SME 
LOTE 01 - TIPO DE VEÍCULO: VAN 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR CONFORME EDITAL) 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOM
IA (%) 

1.1 KM 86.400 
ARACATIAÇU PROFESSOR II - 

ARACATIAÇU/PATOS/CARACARÁ/SOBRAL/ 
CARACARÁ/PATOS/ARACATIAÇU 

R$ 6,91 R$ 799.200,00 R$ 597.024,00 R$ 202.176,00 25,30% 

1.2 KM 19.008 PATOS PROFESSOR I - ARACATIAÇU/ PATOS R$ 6,91 R$ 175.824,00 R$ 131.345,28 R$ 44.478,72 25,30% 

1.3 KM 23.040 
TAPERUABA MISTA I - OLINDA/ 

TAPERUABA 
R$ 6,91 R$ 213.120,00 R$ 159.206,40 R$ 53.913,60 25,30% 

1.4 KM 14.400 
TAPERUABA MISTA III - BOA VISTA DOS 

CABECINHAS/ TAPERUABA 
R$ 6,91 R$ 133.200,00 R$ 99.504,00 R$ 33.696,00 25,30% 

1.5 KM 86.400 
TAPERUABA PROFESSOR II - TAPERUABA / 
VASSOURAS /BILHEIRA /OLHO DÁGUA DO 

PAJÉ /SOBRAL /TAPERUABA. 
R$ 6,91 R$ 799.200,00 R$ 597.024,00 R$ 202.176,00 25,30% 

1.6 KM 28.512 
BILHEIRA MUNICIPIO III - PIRAJA/ FLORES/ 

SANTA ROSA/ OLHO DAGUA DO PAJÉ/ 
BILHEIRA 

R$ 6,91 R$ 263.736,00 R$ 197.017,92 R$ 66.718,08 25,30% 

1.7 KM 24.192 
BILHEIRA MUNICIPIO V - EMASA/IRACEMA/ 

ÔLHO DÁGUA DO PAJÉ 
R$ 6,91 R$ 223.776,00 R$ 167.166,72 R$ 56.609,28 25,30% 

1.8 KM 25.344 
CAIOCA PROFESSOR I - PREFEITURA/ 

CAIOCA 
R$ 6,91 R$ 234.432,00 R$ 175.127,04 R$ 59.304,96 25,30% 

1.9 KM 39.168 
RAFAEL ARRUDA PROFESSOR III - SOBRAL/ 
PREFEITURA/ APRAZÍVEL/ PEDRA DE FOGO/ 

TORTO/ RAFAEL ARRUDA 
R$ 6,91 R$ 362.304,00 R$ 270.650,88 R$ 91.653,12 25,30% 

1.10 KM 26.496 

TORTO MUNICIPIO I - BEIRA DA LINHA/ 
FAZENDA SANHARÃO/ ALTO ALEGRE DO 
TIBÚRCIO/ PAULO LUSTOSA/ BAIXA DO 
GABO/ ANGUSTURA/ GONÇALO ALVES/ 

TORTO 

R$ 6,91 R$ 245.088,00 R$ 183.087,36 R$ 62.000,64 25,30% 

1.11 KM 27.648 
JAIBARAS PROFESSOR I - SOBRAL/ 

PREFEITURA/ JAIBARAS/ BARRAGEM 
R$ 6,91 R$ 255.744,00 R$ 191.047,68 R$ 64.696,32 25,30% 

1.12 KM 19.872 
BARACHO MISTA III - BARACHO/ BAIXA 

GRANDE/ SANTA LUZIA/ BARACHO 
R$ 6,91 R$ 183.816,00 R$ 137.315,52 R$ 46.500,48 25,30% 

1.13 KM 18.432 BONFIM MISTA II - GAMELEIRA/ JORDÃO R$ 6,91 R$ 170.496,00 R$ 127.365,12 R$ 43.130,88 25,30% 

1.14 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 32.256 
BONFIM PROFESSOR I - JORDÃO / 

BARACHO / SÃO FRANCISCO / SOBRAL 
R$ 6,91 R$ 298.368,00 R$ 222.888,96 R$ 75.479,04 25,30% 

   TOTAIS R$ 4.358.304,00 R$ 3.255.770,88 R$ 1.102.533,12 25,30% 
LOTE 02 - TIPO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR CONFORME EDITAL) 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOM
IA (%) 

2.1 KM 20.736 

ARACATIAÇU MISTA III - RIACHO DO 
GABRIEL/ JOÃO VEADO/ CHICO 

GUACHINIM/ SANGRADOURO DO AÇUDE 
/FAZENDA DIDI/ARACATIAÇ U 

R$ 9,29 R$ 225.607,68 R$ 192.637,44 R$ 32.970,24 14,61% 

2.2 KM 27.648 
ARACATIAÇU MISTA IV - 

LOGRADOURO/SÃO GERARDO/JOÃO 
PASSOS DIAS/PIRAJA/ARACATIAÇU 

R$ 9,29 R$ 300.810,24 R$ 256.849,92 R$ 43.960,32 14,61% 

2.3 KM 33.408 
ARACATIAÇU MUNICIPIO I - JOÃO PEREIRA 

1 / CARNAÚBA / JOÃO PEREIRA 2 
R$ 9,29 R$ 363.479,04 R$ 310.360,32 R$ 53.118,72 14,61% 

2.4 KM 36.864 
ARACATIAÇU PROFESSOR I - PREFEITURA 

DE SOBRAL / ARACATIAÇU 
R$ 9,29 R$ 401.080,32 R$ 342.466,56 R$ 58.613,76 14,61% 

2.5 KM 11.232 
PATOS MISTA II - LAGES/ PATOS/ÁGUA 

DOCE/ OITICICA/ ARACATIAÇU 
R$ 9,29 R$ 122.204,16 R$ 104.345,28 R$ 17.858,88 14,61% 

2.6 KM 25.632 PATOS MUNICIPIO I - TIMBAUBA I/ PATOS R$ 9,29 R$ 278.876,16 R$ 238.121,28 R$ 40.754,88 14,61% 

2.7 KM 14.976 
PATOS MUNICIPIO III - SÃO JOAQUIM/ 

ASSENTAMENTO BOM SUCESSO / LAJES / 
PATOS/ SÃO JOAQUIM 

R$ 9,29 R$ 162.938,88 R$ 139.127,04 R$ 23.811,84 14,61% 

2.8 KM 73.728 
CARACARA PROFESSOR I - SOBRAL/ 

PREFEITURA/ PATOS/ CARACARÁ / PATOS / 
PREFEITURA / SOBRAL 

R$ 9,29 R$ 802.160,64 R$ 684.933,12 R$ 117.227,52 14,61% 

2.9 KM 33.408 
TAPERUABA MISTA V - SANTO REIS / 

ÁGUAS MORTAS POÇO DA PEDRA / ALTO 
ALEGRE / TAPERUABA 

R$ 9,29 R$ 363.479,04 R$ 310.360,32 R$ 53.118,72 14,61% 

2.10 KM 23.904 
TAPERUABA MUNICIPIO I - SANTARÉM/ 

BILHEIRA 
R$ 9,29 R$ 260.075,52 R$ 222.068,16 R$ 38.007,36 14,61% 

2.11 KM 43.200 

TAPERUABA PROFESSOR I - (MT) 
TAPERUABA/ VASSOURAS/ MACAPÁ/ 

BILHEIRA/ ÔLHO DÁGUA DO PAJÉ/ EMASA | 
(N) TAPERUABA/VASSOURAS/ MACAPÁ/ 

BILHEIRA 

R$ 9,29 R$ 470.016,00 R$ 401.328,00 R$ 68.688,00 14,61% 

2.12 

GLOBAL 
EMPRENDIME
NTOS LTDA - 

01.633.600/0001-
50 

KM 45.792 
BILHEIRA MISTA I - ASSENTAMENTO 

VÁRZEA DA CRUZ / BILHEIRA 
R$ 9,29 R$ 498.216,96 R$ 425.407,68 R$ 72.809,28 14,61% 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0186/2025 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário 
Executivo Municipal da Saúde. CONTRATADO: J&G PHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 
05.283.263/0001-79. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 25003 - SMS, Ata de Registro de 
Preço n° 034/2025-SMS e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material médico hospitalar III, destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos 
do Processo nº P339408/2024. VALOR GLOBAL: R$ 62.258,50 (sessenta e dois 
mil duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000; 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 2500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 2632000000; 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 2600000000. DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da 
assinatura, sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do 
artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no Diário Oficial do Município (DOM), 
admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Georgeline Medeiro Silveira, doravante denominada 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela SMS, o Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 
29 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Márcio Costa Forti. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0001/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da Saúde
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2.13 KM 69.120 
BILHEIRA MUNICIPIO I - FAZENDA ESTIVA/ 

VASSOURA DO PAJÉ 
R$ 9,29 R$ 752.025,60 R$ 642.124,80 R$ 109.900,80 14,61% 

2.14 KM 31.104 BILHEIRA MUNICIPIO II - EMASA/ SÃO JOSÉ R$ 9,29 R$ 338.411,52 R$ 288.956,16 R$ 49.455,36 14,61% 

2.15 KM 25.920 

BILHEIRA MUNICIPIO IV - PULGA DE LEITE/ 
SACO DO PAJÉ/ LAGES DO PAJÉ/ SACO DO 

PAJÉ/ RAJADA/ BOIS/ ÔLHO DAGUA DO 
PAJÉ/ BILHEIRA 

R$ 9,29 R$ 282.009,60 R$ 240.796,80 R$ 41.212,80 14,61% 

2.16 KM 25.344 
CAIOCA MUNICIPIO I - CAIOCA/ MADEIRA/ 

CHESF/ MADEIRA/ IGREJA DA PEDRA 
BRANCA/ VARZEA DA PEDRA/ CAIOCA 

R$ 9,29 R$ 275.742,72 R$ 235.445,76 R$ 40.296,96 14,61% 

2.17 KM 23.040 
CAIOCA MUNICIPIO II - 

CAIOCA/MUQUEM/PATOS/GANGORRA/ LUZ 
/CAIOCA 

R$ 9,29 R$ 250.675,20 R$ 214.041,60 R$ 36.633,60 14,61% 

2.18 KM 24.480 
CAIOCA MUNICIPIO III - CAIOCA/ 

IPUEIRINHA 
R$ 9,29 R$ 266.342,40 R$ 227.419,20 R$ 38.923,20 14,61% 

2.19 KM 32.256 
CAIOCA UNIVERSITARIO I - MUQUÉM/ 

SOBRAL 
R$ 9,29 R$ 350.945,28 R$ 299.658,24 R$ 51.287,04 14,61% 

2.20 KM 14.112 
PATRIARCA MUNICIPIO II - CARAUBAS 
(FERREIRA) / CANTA GALO/ MUTUCA / 

ITAPEMIRM/ PATRIARCA 
R$ 9,29 R$ 153.538,56 R$ 131.100,48 R$ 22.438,08 14,61% 

2.21 KM 20.736 
RAFAEL ARRUDA MISTA I - FLORINDA/ 

ANTÔNIO BATISTA 
R$ 9,29 R$ 225.607,68 R$ 192.637,44 R$ 32.970,24 14,61% 

2.22 KM 115.200 

RAFAEL ARRUDA PROFESSOR I - RECREIO / 
OURO BRANCO / RAFAEL ARRUDA / 

PEDRINHAS / TORTO / APRAZÍVEL / PEDRA 
DE FOGO / PONTA DA SERRA / JAIBARAS / 

BARRAGEM / SOBRAL 

R$ 9,29 R$ 1.253.376,00 R$ 1.070.208,00 R$ 183.168,00 14,61% 

2.23 KM 50.688 
RAFAEL ARRUDA PROFESSOR II - RAFAEL 
ARRUDA/ TORTO/ APRAZIVEL/ JAIBARAS/ 

SETOR I/ 
R$ 9,29 R$ 551.485,44 R$ 470.891,52 R$ 80.593,92 14,61% 

2.24 KM 16.128 
APRAZÍVEL MUNICIPIO II - SÃO DOMINGO / 

APRAZÍVEL 
R$ 9,29 R$ 175.472,64 R$ 149.829,12 R$ 25.643,52 14,61% 

2.25 

GLOBAL 
EMPRENDIME
NTOS LTDA - 

01.633.600/0001-
50 

KM 49.536 

APRAZÍVEL UNIVERSITARIO I - PONTA DA 
SERRA / PEDRA DE FOGO/ PAU D`ARCO/ 

APRAZIVEL / SOBRAL / UFC/ BAIRRO DOM 
EXPEDITO/ UVA-CIDAO/ UVA-BETANIA/ 

BAIRRO DO JUNCO/ UVACCH 

R$ 9,29 R$ 538.951,68 R$ 460.189,44 R$ 78.762,24 14,61% 

 2.26 KM 27.648 
JAIBARAS MISTA II - SÃO DOMINGOS / 

IPUEIRINHA/ JARINA/ CEDRO/ JAIBARAS 
R$ 9,29 R$ 300.810,24 R$ 256.849,92 R$ 43.960,32 14,61% 

2.27 KM 19.008 
BARACHO MISTA II - BARACHO/ 

DESTERRO/ BARACHO 
R$ 9,29 R$ 206.807,04 R$ 176.584,32 R$ 30.222,72 14,61% 

2.28 KM 32.256 
BARACHO PROFESSOR I - SOBRAL/ 

PREFEITURA/ JORDÃO/ SITIO TANQUES/ 
SÃO FRANCISCO/ BARACHO 

R$ 9,29 R$ 350.945,28 R$ 299.658,24 R$ 51.287,04 14,61% 

2.29 KM 19.584 
BARACHO UNIVERSITARIO II - BARACHO/ 

JORDÃO 
R$ 9,29 R$ 213.073,92 R$ 181.935,36 R$ 31.138,56 14,61% 

2.30 KM 18.432 
BONFIM PROFESSOR II - SOBRAL/ 

PREFEITURA / BONFIM / VILA DOS ANJOS/ 
VARZEA REDONDA 

R$ 9,29 R$ 200.540,16 R$ 171.233,28 R$ 29.306,88 14,61% 

2.31 KM 17.280 

SEDE MISTA V - SOBRAL/ SÃO FERNANDES/ 
PEDRA BRANCA/ PARAISO DAS FLORES/ 

ESC. RAIMUNDO PIMENTEL (CAIC)/ESCOLA 
RAUL MONTE/ ALTO DA BRASÍLIA/ ESCOLA 

PROFESSOR ARRUDA/ ESC. DOM JOSÉ 
TUPINAMBÁ DA FROTA 

R$ 9,29 R$ 188.006,40 R$ 160.531,20 R$ 27.475,20 14,61% 

2.32 KM 11.520 

SEDE MISTA VI - CÓRREGO DA ONÇA / 
ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO (SUMARÉ) / 

EMBACEL/ PARQUE SANTO ÂNTONIO/ 
PAULO ARAGÃO/ ESCOLA CARLOS 

JEREISSATI/ MONSENHOR JOSÉ GERARDO 
FERREIRA GOMES(NOÉLIA) 

R$ 9,29 R$ 125.337,60 R$ 107.020,80 R$ 18.316,80 14,61% 

2.33 KM 23.040 

SEDE MISTA X - SOBRAL/ CACHOEIRO I/ 
COHAB III/ TERRENOS NOVOS/ ESC. YEDA 

FROTA/ CEI DOLORES LUSTOSA/ ESC. 
GERARDO RODRIGUES/ MOCINHA 

RODRIGUES/ ESC. JARBAS PASSARINHO/ 
NETINHA CASTELO 

R$ 9,29 R$ 250.675,20 R$ 214.041,60 R$ 36.633,60 14,61% 

2.34 

GLOBAL 
EMPRENDIME
NTOS LTDA - 

01.633.600/0001-
50 

KM 5.472 
SEDE MUNICIPIO III - APOIO ROTA 

FAZENDA NAMBI (MANHÃ) 
R$ 9,29 R$ 59.535,36 R$ 50.834,88 R$ 8.700,48 14,61% 

   TOTAIS R$ 11.559.260,16 R$ 9.869.993,28 R$ 1.689.266,88 14,61% 

 LOTE 03 - TIPO DE VEÍCULO: ÔNIBUS 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR CONFORME EDITAL) 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOM
IA (%) 

3.1 KM 48.384 
ARACATIAÇU ESTADO I - ARACATIAÇU/ 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 653.667,84 R$ 448.035,84 R$ 205.632,00 31,46% 

3.2 KM 44.352 
ARACATIAÇU ESTADO II - PICADA DE CIMA/ 

ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 599.195,52 R$ 410.699,52 R$ 188.496,00 31,46% 

3.3 KM 23.040 
ARACATIAÇU MISTA I - SÃO JOÃO/ 

ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 311.270,40 R$ 213.350,40 R$ 97.920,00 31,46% 

3.4 KM 19.584 
ARACATIAÇU MISTA II - ASSENTAMENTO 

BOM SUCESSO/ ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 264.579,84 R$ 181.347,84 R$ 83.232,00 31,46% 

3.5 KM 34.560 
ARACATIAÇU MISTA V - SÃO JOSÉ/ FLORES/ 
EMASA/ IRACEMA/OLHO DAGUA DO PAJÉ/ 

ESTIVAS/ ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 466.905,60 R$ 320.025,60 R$ 146.880,00 31,46% 

3.6 KM 84.096 

ARACATIAÇU UNIVERSITARIO II - 
ARACATIAÇU/ ESTIVAS/ OLHO DÁGUA DO 
PAJÉ/ SOBRAL/ BAIRRO DOM EXPEDITO/ 
UFC/ UVACIDAO/ UVABETANIA/ UVACCH/ 

BAIRRO DO JUNCO/ ARACATIAÇU 

R$ 9,26 R$ 1.136.136,96 R$ 778.728,96 R$ 357.408,00 31,46% 

3.7 KM 86.400 

ARACATIAÇU UNIVERSITARIO III - 
ARACATIAÇU/ PATOS/ CARACARÁ/ 

SOBRAL/ BAIRRO DOM EXPEDITO/ UFC/ 
UVACIDAO/ UVABETANIA/ UVACCH/ 

BAIRRO DO JUNCO/ ARACATIAÇU 

R$ 9,26 R$ 1.167.264,00 R$ 800.064,00 R$ 367.200,00 31,46% 

3.8 KM 22.464 
PATOS MISTA I - LAGES/ PATOS/ÁGUA DOCE/ 

OITICICA/ ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 303.488,64 R$ 208.016,64 R$ 95.472,00 31,46% 

3.9 KM 13.824 
PATOS MUNICIPIO II - TORRE DA 

EMBRATEL/ CAHOEIRA DOS LOURREDOS/ 
LAGES/ POSTO LINHARES/ PATOS 

R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.10 KM 24.192 
PATOS MUNICIPIO IV - FAZENDA 

TOURO/FAZENDA SÃO TOMÉ/TABULEIRO 
DO JÚLIO/ PÉ DA SERRA/ 

R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

3.11 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 24.192 

CARACARA ESTADO I - CAMPO 
GRANDE/OITICICA/IPUEIRINHA/MATA/CASI
NHAS/CARNAÚBAS/SABONETE/CARACARÁ

/ARACATIAÇU 

R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

 3.12 KM 40.320 
CARACARA ESTADO II - OITICICA/CAMPO 

GRANDE/SABONETE/CARACARÁ 
R$ 9,26 R$ 544.723,20 R$ 373.363,20 R$ 171.360,00 31,46% 

3.13 KM 25.344 
CARACARA MISTA I - CARACARÁ/RIACHO 
DO FEIJÃO/ CASINHAS/ MATA/IPUEIRINHA 

R$ 9,26 R$ 342.397,44 R$ 234.685,44 R$ 107.712,00 31,46% 

3.14 KM 27.648 
CARACARA MUNICIPIO I - MELADO/ 

FAZENDA MIRA BRAGA/ PICADA DE CIMA/ 
PICADA DE BAIXO/ CARNAÚBA/CARACARÁ 

R$ 9,26 R$ 373.524,48 R$ 256.020,48 R$ 117.504,00 31,46% 

3.15 KM 14.400 
TAPERUABA MISTA II - FAZENDA MIRADOR/ 

JUREMA/BOM JESUS/ MACARANGIBE/ 
TAPERUABA 

R$ 9,26 R$ 194.544,00 R$ 133.344,00 R$ 61.200,00 31,46% 

3.16 KM 20.736 
TAPERUABA MISTA IV - MACAPA/ BOA 

VISTA/ VASSOURAS/ TAPERUABA 
R$ 9,26 R$ 280.143,36 R$ 192.015,36 R$ 88.128,00 31,46% 

3.17 KM 13.824 
TAPERUABA MISTA VI - MACAPA/ BOA 

VISTA/ VASSOURAS/ TAPERUABA 
R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.18 KM 86.400 

TAPERUABA UNIVERSITARIO I - 
TAPERUABA/VASSOURAS/ BILHEIRA/ ÔLHO 

DÁGUA DO PAJÉ/IRACEMA/SOBRAL/ 
BAIRRO DOM EXPEDITO/ UFC/ UVACIDAO/ 
UVABETANIA/ UVACCH/ BAIRRO DO JUNCO 

R$ 9,26 R$ 1.167.264,00 R$ 800.064,00 R$ 367.200,00 31,46% 

3.19 KM 86.400 

TAPERUABA UNIVERSITARIO II - 
TAPERUABA/VASSOURAS/ BILHEIRA/ ÔLHO 

D'ÁGUA DO PAJÉ/IRACEMA/SOBRAL/ 
BAIRRO DOM EXPEDITO/ UFC/ UVACIDAO/ 

UVABETANIA/ BAIRRO DO JUNCO/ 
UVA(CCH) 

R$ 9,26 R$ 1.167.264,00 R$ 800.064,00 R$ 367.200,00 31,46% 

3.20 KM 32.256 BILHEIRA MISTA II - PUBA / BILHEIRA R$ 9,26 R$ 435.778,56 R$ 298.690,56 R$ 137.088,00 31,46% 

3.21 KM 28.800 

CAIOCA ESTADO I - MUQUEM/ CAIOCA/ 
MADEIRA/ COHAB II/ ESC. MONS. ALOÍSIO 
PINTO/ JOSÉ GERARDO/ ESC. MONSENHOR 
ALOÍSIO PINTO/ ESC. SINHÁ SABOIA/ ESC. 
DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA/ ESC. 
PROFESSOR ARRUDA/ DOM WALFRIDO 

(LICEU) 

R$ 9,26 R$ 389.088,00 R$ 266.688,00 R$ 122.400,00 31,46% 

3.22 KM 29.376 
PATRIARCA ESTADO I - PATRIARCA / 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 396.869,76 R$ 272.021,76 R$ 124.848,00 31,46% 

3.23 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

  16.128 
PATRIARCA MUNICIPIO I - CARAÚBAS 

(FERREIRA)/ PATRIARCA 
R$ 9,26 R$ 217.889,28 R$ 149.345,28 R$ 68.544,00 31,46% 

 
3.24 KM 23.040 

PATRIARCA MUNICIPIO III - ALEGRE/ 
MARRECAS/ AÇUDE EVARISTO/ ERÓ/ 

LAGOA QUEIMADA/ FAZENDA ESPERANÇA 
/ PATRIARCA 

R$ 9,26 R$ 311.270,40 R$ 213.350,40 R$ 97.920,00 31,46% 

3.25 KM 27.648 
PATRIARCA PROFESSOR I - PREFEITURA/ 

PATRIARCA 
R$ 9,26 R$ 373.524,48 R$ 256.020,48 R$ 117.504,00 31,46% 

3.26 KM 34.272 
PATRIARCA UNIVERSITARIO I - PATRIARCA / 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 463.014,72 R$ 317.358,72 R$ 145.656,00 31,46% 

3.27 KM 42.048 
RAFAEL ARRUDA ESTADO I - PONTA DA 

SERRA/ PEDRA DE FOGO/PAU D'ARCO/PAU 
D'ARQUINHO/ RAFAEL ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 568.068,48 R$ 389.364,48 R$ 178.704,00 31,46% 

3.28 KM 65.952 

RAFAEL ARRUDA ESTADO II - RAFAEL 
ARRUDA/TORTO/IPUERINHA/APRAZÍVEL/S

OBRAL/MONS. ALOÍSIO 
PINTO/MILITAR/PROF.ARRUDA/DOM 

WALFRIDO 

R$ 9,26 R$ 891.011,52 R$ 610.715,52 R$ 280.296,00 31,46% 

3.29 KM 16.416 
RAFAEL ARRUDA ESTADO III - PEDRA DE 
FOGO/ PAU D'ARCO / PAU D'ARQUINHO/ 

RAFAEL ARRUDA 
R$ 9,26 R$ 221.780,16 R$ 152.012,16 R$ 69.768,00 31,46% 

3.30 KM 13.824 
RAFAEL ARRUDA MISTA II - SÃO JOÃO/ 

CACIMBA DOS RIBEIROS 
R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.31 KM 24.480 

RAFAEL ARRUDA MISTA III - PONTA 
SERRA/PAU DARCO /APRAZÍVEL - 

PAUDARQUINHO DOS 
RICARDOS/VERTENTE 1 E 2/ APRAZÍVEL 

R$ 9,26 R$ 330.724,80 R$ 226.684,80 R$ 104.040,00 31,46% 

3.32 KM 24.192 
RAFAEL ARRUDA MISTA IV - TORTO DE 

BAIXO/ RAFAEL ARRUDA 
R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

3.33 KM 70.848 
RAFAEL ARRUDA UNIVERSITARIO I - 

RECREIO / SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 957.156,48 R$ 656.052,48 R$ 301.104,00 31,46% 

3.34 KM 24.192 TORTO MISTA I - BEIRA DO RIO/ TORTO R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

3.35 KM 16.128 
TORTO MISTA II - TORTO/ RAFAEL ARRUDA 

+ RECREIO/ BAIXA FUNDA/ RAFAEL 
ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 217.889,28 R$ 149.345,28 R$ 68.544,00 31,46% 

3.36 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 30.528 
APRAZÍVEL MUNICIPIO I - PONTA DA 

SERRA/JAIBARAS - PAU DARCO/ 
PAUDARQUINHO/ IPUEIRINHAS 

R$ 9,26 R$ 412.433,28 R$ 282.689,28 R$ 129.744,00 31,46% 

 3.37 KM 22.464 
APRAZÍVEL MUNICIPIO III - PEDRA DE 

FOGO/ APRAZÍVEL 
R$ 9,26 R$ 303.488,64 R$ 208.016,64 R$ 95.472,00 31,46% 

3.38 KM 9.792 
JAIBARAS ESTADO I - SETOR I/ IDEC/ 

BARRAGEM/ JAIBARAS 
R$ 9,26 R$ 132.289,92 R$ 90.673,92 R$ 41.616,00 31,46% 

3.39 KM 28.800 JAIBARAS MISTA I - TRAPIÁ/ JAIBARAS R$ 9,26 R$ 389.088,00 R$ 266.688,00 R$ 122.400,00 31,46% 

3.40 KM 20.736 

JAIBARAS MISTA III - SETOR II /SETOR 
I/IDEC/BAIXÃO/ ESCOLA JOAQUIM 

BARRETO --- BAIXÃO/ SETOR II/ ESCOLA 
JOAQUIM BARRETO/ IDEC 

R$ 9,26 R$ 280.143,36 R$ 192.015,36 R$ 88.128,00 31,46% 

3.41 KM 17.280 
JAIBARAS MISTA IV - MARACAJÁ/ 

ANASTACIO/ BARRAGEM/ JAIBARAS 
R$ 9,26 R$ 233.452,80 R$ 160.012,80 R$ 73.440,00 31,46% 

3.42 KM 29.376 
JAIBARAS MISTA VI - REALEZA/ CEDRO/ 

JABURUNA/ PÉ DE SERRA 
R$ 9,26 R$ 396.869,76 R$ 272.021,76 R$ 124.848,00 31,46% 

3.43 KM 27.072 
JAIBARAS MUNICIPIO I - BARRAGEM/ 

JAIBARAS/ SETOR I/ SOBRAL/ CENTRO DE 
LINGUAS 

R$ 9,26 R$ 365.742,72 R$ 250.686,72 R$ 115.056,00 31,46% 

3.44 KM 23.040 
JAIBARAS MUNICIPIO II - JABURUNA/ 

POSTO 44/ SETOR 2/ JAIBARAS 
R$ 9,26 R$ 311.270,40 R$ 213.350,40 R$ 97.920,00 31,46% 

3.45 KM 38.016 
JAIBARAS UNIVERSITARIO I - BARRAGEM/ 

JAIBARAS/ CEDRO/ SETOR I/ SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 513.596,16 R$ 352.028,16 R$ 161.568,00 31,46% 

3.46 KM 36.864 
JAIBARAS UNIVERSITARIO II - BARRAGEM/ 

JAIBARAS/ CEDRO/ SETOR I/ SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 498.032,64 R$ 341.360,64 R$ 156.672,00 31,46% 

3.47 KM 18.432 
JAIBARAS UNIVERSITARIO III - JAIBARAS/ 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 249.016,32 R$ 170.680,32 R$ 78.336,00 31,46% 

3.48 KM 50.112 

BARACHO ESTADO I - CASA FORTE / 
BARACHO / CROATÁ / SÃO JOÃO / TANQUES 

/ SÍTIO JARDIM / JORDÃO / CONTENDAS / 
SÃO FRANCISCO / ESC. MONS. ALOÍSIO 

PINTO / LICEU / LYSIA PIMENTEL 

R$ 9,26 R$ 677.013,12 R$ 464.037,12 R$ 212.976,00 31,46% 

3.49 KM 12.672 
BARACHO MISTA I - CROATÁ / BOQUEIRÃO 

DA CASA FORTE 
R$ 9,26 R$ 171.198,72 R$ 117.342,72 R$ 53.856,00 31,46% 

3.50 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 32.256 

BARACHO UNIVERSITARIO I - JORDÃO/ 
CONTENDAS/ SOBRAL / UFC/ BAIRRO DOM 

EXPEDITO/ UVA-CIDAO/ UVA-BETANIA/ 
BAIRRO DO JUNCO/ UV 

R$ 9,26 R$ 435.778,56 R$ 298.690,56 R$ 137.088,00 31,46% 

 

3.51 KM 22.464 

BONFIM ESTADO I - VARZEA 
REDONDA/VILA DOS ANJOS/ 

BONFIM/SOBRAL/ES C. SINHA SABOIA/ 
ESCOLA DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA/ 

ESCOLA RIBEIRO RAMOS 

R$ 9,26 R$ 303.488,64 R$ 208.016,64 R$ 95.472,00 31,46% 

3.52 KM 11.520 
BONFIM MISTA I - SITIO SANTO HILÁRIO / 
SÍTIO SANTANA / SÍTIO JOAQUIM /JORDÃO 

R$ 9,26 R$ 155.635,20 R$ 106.675,20 R$ 48.960,00 31,46% 

3.53 KM 31.104 BONFIM MISTA III - SETOR VI/SOBRAL R$ 9,26 R$ 420.215,04 R$ 288.023,04 R$ 132.192,00 31,46% 

3.54 KM 30.528 
BONFIM MISTA IV - PEDRA BRANCA/ 
PURPUREMA / FORMOSA/ ESTREITO/ 

SOBRADINHO /CAIEIRAS/ BONFIM 
R$ 9,26 R$ 412.433,28 R$ 282.689,28 R$ 129.744,00 31,46% 

3.55 KM 16.416 
BONFIM MISTA V - SERROTE DO PIABA/ 

BONFIM 
R$ 9,26 R$ 221.780,16 R$ 152.012,16 R$ 69.768,00 31,46% 

3.56 KM 8.640 

BONFIM MUNICIPIO I - BOA ESPERANÇA / 
POÇO TANTAS / MALHADINHA / VÁRZEA 
REDONDA / VILA DOS ANJOS / BONFIM 

(ESCOLA JOSÉ ARIMATEIA) 

R$ 9,26 R$ 116.726,40 R$ 80.006,40 R$ 36.720,00 31,46% 

3.57 KM 16.128 
BONFIM UNIVERSITARIO I - JORDÃO/ 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 217.889,28 R$ 149.345,28 R$ 68.544,00 31,46% 

3.58 KM 13.824 

SEDE ESTADO I - SOBRAL - CENTRO/ 
BAIRRO SUMARÉ/ BAIRRO PADRE 

PALHANO/ AV. DOM JOSÉ/ ESC. 
PROFISSIONAL MONSENHOR ALOÍSIO 

PINTO/ ESC. PROFISSIONAL DOM 
WALFRIDO (LICEU) 

R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.59 KM 26.496 

SEDE ESTADO II - FAZENDA BOM FUTURO/ 
VARJOTA/SALGADO DOS MACHADOS/ 
BAIRRO SINHÁ SABÓIA/ ESC. MONS. 

ALOÍSIO PINTO/ ESC. DOM JOSÉ 
TUPINAMBÁ DA FROTA / ESCOLA 

PROFESSOR ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 357.960,96 R$ 245.352,96 R$ 112.608,00 31,46% 

3.60 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 12.096 

SEDE ESTADO III - NOVO RECANTO/ 
RECANTO 1/ RESIDENCIAL MERUOCA/ 

GRENDENE/ PARAÍSO DAS FLORES/ ALTO 
DA BRASÍLIA/ EXPECTATIVA/ CORAÇÃO DE 
JESUS/ ESC. LUIZ FELIPE/ ESC. PROFESSOR 

ARRUDA/LICEU/ESC. MONS. ALOÍSIO 
PINTO. 

R$ 9,26 R$ 163.416,96 R$ 112.008,96 R$ 51.408,00 31,46% 

 

3.61 KM 9.216 

SEDE ESTADO IV - SOBRAL/ BAIRRO DO 
SUMARÉ/ BAIRRO PADRE PALHANO/AV. 
DOM JOSÉ/ CENTRO/ RUA VIRIATO DE 

MEDEIROS/ AV. JOHN SANFORD/ JUNCO/ 
COHAB III/ ESC. PROFISSIONAL LYSIA 

PIMENTEL 

R$ 9,26 R$ 124.508,16 R$ 85.340,16 R$ 39.168,00 31,46% 

3.62 KM 14.400 

SEDE MISTA I - ARCO/ POSTO JUNCO/ 
PINHEIRO/ POSTO DE SAUDE DA COHAB 3/ 
POSTO COMBUSTÍVEL ENTRADA BAIRRO 

RENATO PARENTE/ BOQUEIRÃO 

R$ 9,26 R$ 194.544,00 R$ 133.344,00 R$ 61.200,00 31,46% 

3.63 KM 21.312 
SEDE MISTA II - CAIÇARA / CIRÃO / LUÍS 
FELIPE / PROFESSOR ARRUDA / EMÍLIO 

SENDIM/ ESC. MONS. ALOÍSIO PINTO 
R$ 9,26 R$ 287.925,12 R$ 197.349,12 R$ 90.576,00 31,46% 

3.64 KM 21.312 

SEDE MISTA III - CAIÇARA/ CIRÃO/ LUÍS 
FELIPE/ 

PROFESSOR ARRUDA/ RENATO PARENTE 
EMÍLIO SENDIM/ ESC. MONS. ALOÍSIO 

PINTO/ LICEU/ JARBAS 

R$ 9,26 R$ 287.925,12 R$ 197.349,12 R$ 90.576,00 31,46% 

3.65 KM 38.016 

SEDE MISTA IV - CARNAUBAS/ MUTUCA/ 
MADEIRA/SOBRAL/ COHAB II/ESCOLA 

PAULO ARAGÃO/ ESCOLA MONSENHOR 
ALOÍSIO/ ESCOLA PROFESSOR ARRUDA/ 

ESC. PROFISSIONAL DOM WALFRIDO 
(LICEU) / COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ 

TUBINAMBA DA FROTA 

R$ 9,26 R$ 513.596,16 R$ 352.028,16 R$ 161.568,00 31,46% 

3.66 KM 21.888 

SEDE MISTA IX - ALEGRE/ MARRECAS/ VILA 
MIRANDA/ ESC. PROFESSOR ARRUDA/ 

LICEU/ ESC. DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA 
FROTA/ ESC. MARIA DO CARMO ANDRADE 

R$ 9,26 R$ 295.706,88 R$ 202.682,88 R$ 93.024,00 31,46% 

3.67 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 25.920 

SEDE MISTA VIII - CANUDOS/ FAZENDA 
TELHA/ FAZENDA RANCHO DO VAQUEIRO/ 

COHAB II/ COHAB I/ JACIRA PIMENTEL/ 
PAULO ARAGÃO/ CARLOS JEREISSATI/ 
TEREZINHA RODRIGUES/ ESC. MONS. 

ALOÍSIO PINTO 

R$ 9,26 R$ 350.179,20 R$ 240.019,20 R$ 110.160,00 31,46% 

 

3.68 KM 20.736 

SEDE MISTA XI - BOQUEIRÃO/ CAMPO 
PORTUGUESA/ BIFURCAÇÃO GAMELEIRA/ 
ZÉ LEITEIRO/ COHAB III/ CSTI MARIA DIAS/ 
ESC. PROFISSIONAL LYSYA PIMENTEL/ ESC 

GERARDO RODRIGUES/ JARBAS 
PASSARINHO/ ESC. NETINHA CASTELO/ 
ESC. LUIZ FELIPE/ ESC RIBEIRO RAMOS 

R$ 9,26 R$ 280.143,36 R$ 192.015,36 R$ 88.128,00 31,46% 

3.69 KM 18.432 

SEDE MISTA XII - SOBRAL/ ALTO GRANDE/ 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO/ ALTO DA COLINA/ 

ESC. PROFISSIONAL DOM WALFRIDO 
(LICEU)/ ESC. TRAJANO DE MEDEIROS/ 
RAUIMUNDO PIMENTEL (CAIC)/ RAUL 

MONTE/ ESC. DOM JOSE TUPINAMBA/ ESC. 
PROFESSOR ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 249.016,32 R$ 170.680,32 R$ 78.336,00 31,46% 

3.70 KM 13.824 

SEDE UNIVERSITARIO I - SOBRAL / 
CONJUNTO JATOBÁ/COHAB II /COHAB 

I/CONJUNTO SANTO ANTÔNIO/ BAIRRO 
DOM EXPEDITO/ UVA BETANIA / CCH 

R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.71 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 25.056 
SEDE UNIVERSITARIO II - SUMARÉ/ALTO 

DO CRISTO /BAIRRO SANTA CASA/AV. DOM 
JOSÉ/ UFC/IFCE/UVA 

R$ 9,26 R$ 338.506,56 R$ 232.018,56 R$ 106.488,00 31,46% 

  TOTAIS R$ 27.648.593,28 
R$ 

18.950.849,28 
R$ 8.697.744,00 31,46% 

Diferença 

  Vr. Estimado  

 Diferença entre 
Estimado e 

Fracassado / 
Deserto  

Vr. Licitado 
R$ % 

SUB-TOTAIS -------------->     
R$ 

43.566.157,44 
R$ 43.566.157,44 

R$ 
32.076.613,44 

R$ 11.489.544,00 26,37% 

Vlr. Não Adquirido          
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o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. CONTRATADA: 
CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: O 
presente termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato 
n°0001/2025-SMS, proveniente da Adesão n° AD 24007, Ata de Registro 
de Preços nº 20240001, oriunda do Pregão Eletrônico n° 11.21.01/2023, 
realizado pelo Município de Beberibe/CE, conforme processo nº 
P424158/2025. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo 
tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a 
cláusula décima terceira do Contrato nº 0001/2025-SMS. DO VALOR: 
Conforme o disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0001/2025-SMS, o 
valor global a ser renovado será de R$ 14.580,00 (quatorze mil e 
quinhentos e oitenta reais). DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: Conforme o disposto na cláusula décima terceira do 
Contrato nº 0001/2025-SMS, fica o referido contrato prorrogado por mais 
12 (doze) meses, da data de 01/01/2026 a 01/01/2027. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Francisco Meykel Amancio 
Gomes. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Hermann Loiola 
Santos. DATA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. Enaile Sousa 
Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0001/2022-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da Saúde 
o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. CONTRATADA: 
OFTALMOCLINICA SOBRALENSE LTDA. OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato n° 0001/2022-
SMS, referente ao PE198/21-SMS, no qual tem o objeto a “Contratação de 
empresa para a realização de procedimentos oftalmológicos, destinados 
aos pacientes atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense”. A 
presente renovação decorre da solicitação constante no Processo nº 
P424284/2025, mantendo-se integralmente as demais condições 
originalmente pactuadas. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993, que autoriza a prorrogação dos contratos de prestação de 
serviços contínuos, bem como no disposto na Cláusula Oitava do Contrato 
nº 0001/2022-SMS, que prevê expressamente a possibilidade de 
renovação de sua vigência. DO VALOR: Conforme o disposto na Cláusula 
Terceira do Contrato nº 0001/2022-SMS, o valor global a ser renovado é 
de R$ 878.521,70 (oitocentos e setenta e oito mil quinhentos e vinte e um 
reais e setenta centavos), montante destinado a suprir integralmente a 
continuidade da prestação dos serviços contratados, permanecendo 
inalteradas as condições de preço, forma de pagamento e composição dos 
custos originalmente pactuadas. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: Conforme previsto na Cláusula Décima Quarta do Contrato 
nº 0001/2022-SMS, fica o referido ajuste renovado por mais 12 (doze) 
meses, passando a vigorar de 05/01/2026 a 05/01/2027, período em que se 
manterá a regular execução dos serviços, observadas todas as condições e 
o b r i g a ç õ e s  o r i g i n a l m e n t e  p a c t u a d a s .  S I G N AT Á R I O S :  
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Francisco Meykel Amancio 
Gomes. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Adauto 
Vasconcelos Filho. DATA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 007/2021-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário Executivo Municipal da Saúde o Sr. 
FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. CONTRATADA: APAE 
ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a renovação do Convênio n° 007/2021-
SMS, no qual tem o objeto do contrato é o “Atendimento a portadores de 
deficiência intelectual e múltipla, e consequentemente a integração no 
Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, promove a 
garantia da atenção à saúde dos habitantes dos municípios que integram a 
Macrorregião de Sobral.”, conforme processo nº P420984/2025, 
mantendo-se integralmente as demais condições originalmente pactuadas. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, que 
autoriza a prorrogação dos contratos de prestação de serviços contínuos, 
bem como no disposto na Cláusula Quinta do Convênio n° 007/2021-
SMS, que prevê expressamente a possibilidade de renovação de sua 
vigência. DO VALOR: Em conformidade com a Cláusula Terceira do 
Convênio nº 007/2021-SMS, o valor global objeto da presente renovação é 
de R$ 427.746,84 (quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e quatro centavos), correspondente ao valor mensal de 
R$ 35.645,57 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos). Tal montante assegura a plena continuidade 

dos serviços contratados, mantidas, sem qualquer alteração, as condições 
de preço, forma de pagamento e composição de custos originalmente 
pactuadas. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme 
previsto na Cláusula Quinta do Convênio nº 007/2021-SMS, fica o 
referido ajuste renovado por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
31/12/2025 a 31/12/2026, período em que se manterá a regular execução 
dos serviços, observadas todas as condições e obrigações originalmente 
pactuadas. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Maria do Livramento Vasconcelos Guimarães. DATA 
ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
040/2021 - SESEP. P426127/2025. CONTRATANTE: o MUNICIPIO 
DE SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, através da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos - SESEP, representada pelo 
Secretário Executivo titular RAIMUNDO EDSON AGUIAR MOURA; 
CONTRATADA: B&Q ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.255.352/0001-77, representante legal Sr. Alexandre Gadelha de 
Queiroz. DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objetivo PRORROGAR o prazo de execução e 
vigência do Contrato nº 040/2021-SESEP, que tem como finalidade a 
“contratação de empresa especializada para gestão da manutenção, 
eficiência energética e ampliação do Parque de Iluminação Pública do 
Município de Sobral, referente à Concorrência Pública nº 04/21-SESEP; 
DA FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: 
A vigência e execução do contrato ficam prorrogadas por mais 12 (doze) 
meses, compreendidas entre o período de 04/01/2026 a 04/01/2027. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e condições que ora não 
foram, por este termo, alteradas, permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. DATA 
DA ASSINATURA 29 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO EDSON AGUIAR MOURA Secretário Executivo 
Municipal da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, Sr. 
Alexandre Gadelha de Queiroz, Representante da Contratada e Francisco 
Adrian Márcio de Souza, Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 010/2024 - SEUMA, QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente, situado à Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 
Centro, CNPJ 07.598.634/0001-37, neste ato representado pela Secretária 
do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, EVYSDANNA GOMES DE 
PAULA, brasileira, engenheira ambiental, portadora da cédula de 
identidade nº 2004*******31 SSP CE e do CPF nº 017.***.763-**, 
podendo ser encontrada na cidade de Sobral/CE, RESOLVE apostilar o 
Contrato nº 010/2024 - SEUMA, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° CPI23001-SEUMA, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para a implementação do Programa 
de Educação Socioambiental de Sobral - Etapa 2, no âmbito do Programa 
De Desenvolvimento Socioambiental De Sobral - PRODESOL, tendo em 
vista a necessidade de reajuste contratual dos preços das 12ª (junho/2025), 
13ª (julho/2025), 14ª (agosto/2025), 15ª (setembro/2025), 16ª 
(outubro/2025) e 17ª (novembro/2025) medições, reajustes cujo valor 
total corresponde a R$ 18.540,32 (dezoito mil, quinhentos e quarenta reais 
e trinta e dois centavos), conforme dispõe o Processo Administrativo nº 
P422498/2025. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato inicialmente celebrado. Sobral - CE, 10 de 
dezembro de 2025. EVYSDANNA GOMES DE PAULA. SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2023 - 
SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº TP23001 - SEUMA/CPL - 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, EVYSDANNA 
GOMES DE PAULA. CONTRATADO: SÃO JORGE ENGENHARIA 
LTDA.,   inscrita   no   CNPJ   sob  o  nº  04.***.389/****-05,  neste  ato

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2219, segunda-feira, 29 de dezembro de 2025
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representada por IGOR LUCETTI SOUSA. OBJETO: O presente 
Termo Aditivo ao Contrato de nº 009/2023 - SEUMA, tem por objetivo 
PRORROGAR os PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA para o 
serviço de conclusão da restauração do Teatro Apolo, no Município de 
Sobral - CE, ficando o PRAZO DE EXECUÇÃO prorrogado por mais 
30 (trinta) dias, com início em 07 de dezembro de 2025 e término em 05 
de janeiro de 2026 e o PRAZO DE VIGÊNCIA prorrogado por mais 210 
(duzentos e dez) dias, com início em 10 de junho de 2026 e término em 05 
de janeiro de 2027. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se 
o presente aditivo na TOMADA DE PREÇOS Nº TP23001-SEUMA, no 
Contrato nº 009/2023 - SEUMA, nas disposições da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e 
condições que ora não foram alteradas por este termo permanecem como 
no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e 
efeitos de direito. Sobral/CE, 05 de dezembro de 2025. EVYSDANNA 
GOMES DE PAULA - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO 
ADRIANO DO NASCIMENTO COSTA, inscrito no CPF sob N° 
***.467.983-**. OBJETO: Constitui objeto deste contrato incentivo aos 
Grupos de Bois e Reisados de Sobral, para montagem e apresentação no 
ciclo festivo de bois e reisados de 2025/2026, de acordo com os termos do 
Edital de Credenciamento CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O 
preço contratual global importa na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL 
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA : FRANCISCO ADRIANO DO NASCIMENTO 
COSTA. FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO JONAS 
FERREIRA SOUSA, inscrito no CPF sob N° ***.029.913-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA: 
FRANCISCO JONAS FERREIRA SOUSA. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO JOSÉ 
OLIVEIRA GOMES, inscrito no CPF sob N° ***.848.543-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:FRANCISCO JOSÉ OLIVEIRA GOMES. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO 
JOSELITO GOMES, inscrito no CPF sob N° ***.829.653-**. 
OBJETO:Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e 
Reisados de Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois 
e reisados de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de 
Credenciamento CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço 
contratual global importa na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA :FRANCISCO JOSELITO GOMES. FRANCISCO 
JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO LIRA 
PESSOA FILHO, inscrito no CPF sob N° ***.433.473-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:FRANCISCO LIRA PESSOA FILHO. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: GABRIEL RUAN DE 
SOUSA GADELHA,, inscrito no CPF sob N° ***.473.483-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:GABRIEL RUAN DE SOUSA GADELHA. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: LUIS TUPINAMBÁ 
GOMES, inscrito no CPF sob N° ***.655.623-**. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de Sobral, 
para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados de 
2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:LUIS TUPINAMBÁ GOMES. FRANCISCO JANDER MADEIRA 
RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: MARCOS ANTONIO 
SILVA ARRUDA, inscrito no CPF sob N° ***.910.453-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
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Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:MARCOS ANTONIO SILVA ARRUDA. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: ELIABER MATOS 
CARNEIRO, inscrito no CPF sob N° ***.041.843-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:ELIABER MATOS CARNEIRO. FRANCISCO JANDER MADEIRA 
RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO 
EDUARDO RIPARDO SILVA, inscrito no CPF sob N° ***.205.563-**. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e 
Reisados de Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois 
e reisados de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de 
Credenciamento CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço 
contratual global importa na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:FRANCISCO EDUARDO RIPARDO SILVA. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO 
THALISON DE OLIVEIRA MARQUES, inscrito no CPF sob N° 
***.180.543-**. OBJETO: Constitui objeto deste contrato incentivo aos 
Grupos de Bois e Reisados de Sobral, para montagem e apresentação no 
ciclo festivo de bois e reisados de 2025/2026, de acordo com os termos do 
Edital de Credenciamento CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O 
preço contratual global importa na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL 
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA :FRANCISCO THALISON DE OLIVEIRA 
MARQUES. FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: MARIA CLENILDA 
MESQUITA DUARTE, inscrita no CPF sob N° ***.558.263-**. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e 
Reisados de Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois 
e reisados de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de 
Credenciamento CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço 
contratual global importa na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA :MARIA CLENILDA MESQUITA DUARTE. 
FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: ROSEMARY RIPARDO 
DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob N° ***.240.693-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA : 
ROSEMARY RIPARDO DO NASCIMENTO. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: RITA MARIA LIRA DE 
SOUSA, inscrita no CPF sob N° ***.289.773-**. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de Sobral, 
para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados de 
2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$9.000,00 (NOVE MIL REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO 
ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE CONTRATADA 
:RITA MARIA LIRA DE SOUSA. FRANCISCO JANDER MADEIRA 
RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: EDICLECIA GOMES 
SILVA, inscrita no CPF sob N° ***.644.913-**. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de Sobral, 
para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados de 
2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O PREÇO CONTRATUAL 
GLOBAL IMPORTA NA QUANTIA DE R$6.000,00 (SEIS MIL 
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA :EDICLECIA GOMES SILVA. FRANCISCO JANDER 
MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCA JULIANE 
SILVA, inscrita no CPF sob N° ***.303.473-**. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de Sobral, 
para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados de 
2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O PREÇO CONTRATUAL 
GLOBAL IMPORTA NA QUANTIA DE R$6.000,00 (SEIS MIL 
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
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CONTRATADA :FRANCISCA JULIANE SILVA. FRANCISCO 
JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO 
CHRISTIAN CARNEIRO, inscrito no CPF sob N° ***.722.233-**. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e 
Reisados de Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois 
e reisados de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de 
Credenciamento CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O PREÇO 
CONTRATUAL GLOBAL IMPORTA NA QUANTIA DE R$6.000,00 
(SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA: FRANCISCO CHRISTIAN CARNEIRO. 
FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO GILDON 
COSTA PAIVA, inscrito no CPF sob N° ***.838.613-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 
23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR 
DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
REPRESENTANTE CONTRATADA :FRANCISCO GILDON COSTA 
PAIVA. FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: KARLANIA MARIA 
SILVA ALVES, inscrita no CPF sob N° ***.215.083-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 
23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR 
DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
REPRESENTANTE CONTRATADA :KARLANIA MARIA SILVA 
ALVES. FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: ANTONIA DE SOUSA 
PESSOA, inscrito no CPF sob N° ***.087.783-**. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de Sobral, 
para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados de 
2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O PREÇO CONTRATUAL 
GLOBAL IMPORTA NA QUANTIA DE R$2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025.. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA : ANTONIA DE SOUSA PESSOA. FRANCISCO 
JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2025 -  AMA  -  
CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, representado 
por seu Diretor-Presidente, Sr. EULER FONSECA RODRIGUES. 
EMPRESA: DMITRI GOMES DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 43.347.207/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. DMITRI GOMES DE OLIVEIRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 3.737/2025edemais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 04, Aviso de Contratação Direta nº 04. DO OBJETO: O 
objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de Elaboração 
de projetos de arquitetura e engenharia para implantação de 
infraestrutura na unidade de conservação REVIS pedra da andorinha. 
VALOR: R$ R$ 86,777,00 (Oitenta e seis mil, setecentos e setenta e sete 
reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício. 
FISCALIZAÇÃO: A FISCALIZAÇÃO será realizada por Sr(a). 
FRANKLIN FERREIRA VIANA - MATRICULA 38755. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:23 de 
dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: SR. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Diretor-Presidente DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, SR. DMITRI GOMES DE OLIVEIRA, 
REPRESENTANTE DA EMPRESA DMITRI GOMES DE OLIVEIRA 
LTDA. RODRIGO CARDOSO PRADO - PROCURADOR JURÍDICO 
DA AMA. 

PORTARIA Nº 127/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 024/2025 - AMA. O Diretor Presidente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 7, inciso VII, da Lei Municipal n° 2639 de 05 de 
setembro de 2025 e suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 
67 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 021/2025 - AMA da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos: 
GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - MATRICULA: 
49478 FISCAL: FRANKLIN FERREIRA VIANA - MATRÍCULA: 
38755 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA 
e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
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incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV 
- Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral/CE, data da 
assinatura digital. EULER FONSECA RODRIGUES - Diretor 
Presidente - AMA. 

PORTARIA N° 313/2025 - SAAE - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 
FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 048/2025 - 
SAAE. O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto no 
art.117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a 
Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida pela Controladoria Geral 
do Município, que recomenda às autoridades máximas dos órgãos e 
autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato; RESOLVE: Art. 1° 
Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, 
respectivamente, as funções de Fiscal e Gestor do contrato 
administrativo n° 048/2025 - SAAE, cujo objeto é a aquisição de 
hidrômetros. Aos quais competirá, além das atividades descritas nesta 
Portaria, todas as demais atribuições previstas na legislação pertinente. I 
- FISCAL: Sr. João Batista Fernandes do Nascimento, matrícula n° 
37939, Gerente de Patrimônio e Suprimentos, tendo como Suplente o Sr. 
Francineudo Francisco Nobre Junior, matrícula n° 37899, Gerente dos 
Serviços de Esgoto. II - GESTOR: Sra. Aline Tavares Pereira Felipe, 
matrícula n° 48651, Procuradora Chefe, tendo como Suplente o Sr. 
Lucas Gomes Vasconcelos, matrícula n° 49701, Assessor Técnico. Art. 
2° Ao Gestor do contrato incumbem, além das demais funções previstas 
na legislação aplicável, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar do Contratado e de seus prepostos ou obter do Contratante, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto do contrato, devendo anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3° Compete ao Fiscal do contrato, além 
das demais funções previstas na legislação aplicável, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e de seus aditivos 
pelo Contratado; II - Solicitar assessoramento técnico, caso necessário; 
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, 
para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir o 
Contratado na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir do Contratado a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo Contratante, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou, os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 

agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
Contratado; XIII - Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores 
aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar 
ao Gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. GABINETE DO DIRETOR 
PRESIDENTE, em 23 de dezembro de 2025. José Oswaldo Soares 
Balreira Júnior - DIRETOR PRESIDENTE. 

ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DO CMDCA, REALIZADO NA 
DATA DO DIA 10 DE JULHO DE 2025. Aos dez dias do mês de julho 
de dois mil e vinte e cinco (10/07/2025), às 13h30, foi realizada a reunião 
ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que ocorreu de forma virtual através da plataforma Google 
Meet. A reunião contou com a participação dos seguintes conselheiros: 
Antônia Márcia da Silva Mesquita (SAFS); Ruthe Ellen da Silva Sousa 
Firmino (Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS); Ana Aglalpy Gomes de Araújo (Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE); Dariani do Nascimento 
Gonçalves (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE); 
Márcia Maria Santos da Silva (Instituto Teias da Juventude- ITJ); Zélia 
Maria Azevedo Magalhães (SEC. SAUDE). A presidente, Antônia 
Márcia da Silva Mesquita, iniciou a reunião agradecendo a presença de 
todos e declarando-a oficialmente aberta. Em seguida, questionou se as 
instituições presentes tinham algum informe a compartilhar. Como não 
houve manifestações, a vice-presidente, Ruthe Ellen da Silva Sousa 
Firmino, solicitou a palavra. Em sua fala, destacou a importância do 
Comitê da Primeira Infância, ressaltando a necessidade de indicação de 
dois representantes do Conselho para participarem do Forunzito, evento 
promovido pelo Programa Criança Feliz Primeira Infância, que 
acontecerá no dia 14 de agosto. Após a explanação, foi aberta a votação e, 
por decisão do plenário, foram escolhidos como representantes: Kayo 
Henrique Meneses Martins (Casa Acolhedora) e Antônia Márcia da 
Silva Mesquita (SAFS). Em seguida a presidente apresentou as pautas, 
sendo elas: 1.Recomendação para constituição de Comitê de 
Participação de Adolescentes- CPA's. Data final para criação: 30 de 
agosto de 2025. 2. Lançamento banco de projetos. 3. Composição das 
comissões em vacância. 4. Construção do fluxo do fundo municipal dos 
direitos da criança e adolescente. Em relação à constituição de Comitê de 
Participação de Adolescentes- CPA's ficou acordado que a Secretaria 
Executiva iria enviar via WhatsApp a documentação para os membros 
do conselho avaliar e assim tomar uma decisão sobre os próximos 
passos. Foi debatida ainda a necessidade de reformular a Comissão de 
Políticas Públicas, devido está com defasagem de participantes. Sendo 
ressaltada a importância da criação de um cronograma mensal de 
reuniões de cada Comissão, para que aja uma melhor organização e gere 
maior produtividade das comissões. Além da comissão de políticas 
públicas, outras também se encontram em situação de vacância, foi 
ressaltado que há uma lista de espera, e que é necessário reformular e 
reorganizar. Em seguida, foi pautada a discussão sobre o edital do Banco 
de Projetos. Durante o debate, os membros do Conselho apresentaram 
divergências em relação aos prazos estabelecidos no cronograma. Após 
deliberação, ficou acordado que todos analisariam o cronograma com 
mais atenção, e que o mesmo seria submetido à consulta pública antes da 
aprovação final do edital. Destacou-se, ainda, que algumas instituições 
já haviam procurado o Conselho em busca de informações sobre o edital, 
considerando a possibilidade de captação de recursos para suas 
respectivas entidades. Também foi ressaltado que a secretária executiva 
da SEDHAS, Cláudia Costa, repassou à conselheira Ruthe Éllen 
informações sobre editais que estavam abertos anteriormente, mas que 
as entidades não conseguiram concorrer por não haver, à época, um 
Banco de Projetos estruturado. Na ocasião, foi mencionado que o prazo 
do edital vigente se encerraria no dia 11/07. A presidente, Antônia Márcia 
da Silva Mesquita, aproveitou o momento para destacar a previsão de 
abertura de  novos editais,  como  os  do  Santander,  Banco do Nordeste,
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entre outros, reforçando a importância da organização e estruturação do 
Banco de Projetos para que as instituições estejam aptas a submeter 
propostas e captar recursos. Foi ainda dialogado sobre a entrada da Srª. 
Janaina do Instituto Teias da Juventude- ITJ na Comissão de Políticas 
Públicas, e ainda durante a reunião foi encaminhado o oficio para o 
conselho e assim firmar sua entrada no Conselho. Encaminhamentos 
gerais: Ficou acordada uma reunião da Comissão de políticas públicas 
para o dia 14/07/2025 as 08h30 na Secretaria de Direitos Humanos e 
Assistência Social-SEDHAS. Fazer uma tabela das instituições que 
participam das comissões. (Atribuição da secretaria executiva) Verificar 
as faltas e quais instituições está faltando às reuniões. (Atribuição da 
secretaria executiva) Colocar os documentos da CPA no grupo de 
WhatsApp para que todos possam ler e analisar. Analisar o cronograma 
do Banco de Projetos e fazer a consulta publica entre os membros. Não 
havendo mais assuntos a tratar, eu, Maria Carla do Nascimento, 
Secretária Executiva deste conselho, lavrei a presente ata, que, após 
leitura, análise e aprovação pelo  colegiado,  será assinada  por  quem  de 

direito. Antônia Márcia da Silva Mesquita - Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sobral - CMDCA 
- Maria Carla do Nascimento - Secretária Executiva do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de                      
Sobral - CMDCA. 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO REGULARIZAÇÃO - AMAZON 
TEMPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS 
LTDA Torna público que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença de Instalação Regularização, referente à 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL contemplando uma 
área construída de 2.321,95 m² situado na Rua DOS LAGOS, N° 215, 
Bairro/Distrito Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no município de 
Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em 
vigor. Sobral, 29/12/2025. 

LICENÇAS AMBIENTAIS
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